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RESUMO 

 

Com a financeirização do capitalismo, percebe-se um desequilíbrio entre os interesses 

públicos e privados envolvidos na Pesquisa e Desenvolvimento (P & D) de medicamentos. O 

propósito da indústria farmacêutica passa a ser o fornecimento de um veículo temporário para 

geração de retornos sobre investimento, e não uma melhora substancial da saúde da população 

(SELL, 2021). Essa lógica, que é amparada pelos monopólios patentários, é responsável pela 

perpetuação das chamadas doenças negligenciadas, que, por serem historicamente relacionadas 

à pobreza, não despertam o interesse da indústria farmacêutica, apesar de gerarem um 

devastador impacto humanitário sobre mais de 1 bilhão de pessoas globalmente (WORLD 

HEALTH ORGANIZATION, 2022). 

Nesse contexto, surge a Iniciativa Medicamentos para Doenças Negligenciadas (DNDi 

- sigla em inglês), com a missão de atuar no interesse público preenchendo lacunas de P & D 

existentes em relação aos medicamentos para populações negligenciadas. Considerada como 

uma espécie de Parceria para o Desenvolvimento Produtivo (PDP) baseada no conceito de 

inovação aberta, o modelo institucional da DNDi é dotado de características que a distinguem 

das PDPs convencionais. Essas características envolvem a política de Propriedade Intelectual 

(PI) da DNDi, principal objeto de análise deste trabalho. 

A DNDi concebe o instituto da propriedade intelectual como um conjunto de direitos 
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compartilhados, colocando o acesso aos tratamentos acima da legislação específica 

fundamentada no TRIPs. Sob essa perspectiva, a política de PI da DNDi é dotada de uma 
 

flexibilidade que se apresenta como uma alternativa à dicotomia entre a adoção de uma 

legislação de PI privada e exclusivista. 

Diante desse panorama, o sistema de patentes afasta-se do objetivo estrito de 

remuneração do capital em direção a uma aspiração ancorada numa inovação social, 

exteriorizada pela política de PI da DNDi. Nesse sentido, indaga-se quais são os elementos 

inovadores da PI expressos nas diferentes parcerias firmadas pela iniciativa e as implicações 

práticas para patenteamento de medicamentos para doenças negligenciadas. 

Nessa abordagem preliminar, vale-se do método do estudo de caso, nos moldes 

propostos por Robert Yin (YIN, 2001) e Maíra Machado (MACHADO, 2017). As unidades de 

análises serão as parcerias para P & D de modo a estabelecer critérios para mensurar os níveis 

de centralidade da PI para essas parcerias e as implicações na questão da inovação social em 

vista do patenteamento ou não patenteamento dos medicamentos desenvolvidos. 

A partir das observações de Zenon Bankowski (2008) sobre as tensões entre dever e 

aspiração, direito e amor, é possível afirmar preliminarmente que o elemento inovador fruto 

dessa política de propriedade intelectual consiste nos acordos firmados pela DNDi de sorte a 

tornar as parcerias mais atrativas e a impedir a apropriação das novas tecnologias por empresas 

privadas de forma exclusiva, dentro de uma lógica que contrabalança as tensões entre Direito e 

Amor e se aproxima de uma inovação social que afeta o sistema jurídico regulador da 

propriedade intelectual. 
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